COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N° 6.028, DE 2001

Dispbe sobre a criacdo de cargos
efetivos na carreira de Apoio Técnico -
Administrativo do Ministério Publico da Uniéo,
criacdo e transformacdo das Funcoes
Comissionadas, no ambito do Ministério
Publico do Trabalho, e da outras providéncias.

Autor: Ministério Publico da Unido
Relator: Deputado VICENTE ARRUDA

| - RELATORIO

O projeto de lei em epigrafe, de autoria do Procurador-Geral
da Republica, visa a criacdo de quinhentos cargos (trezentos e cinglienta e um
cargos de nivel superior e cento e quarenta e nove de nivel médio), no ambito do
Ministério Publico da Unido, e a criacdo de trezentos e dez funcdes
comissionadas, bem como a transformacédo de outras trinta e sete funcbes
comissionadas, todas do Ministério Publico do Trabalho.

O projeto foi distribuido as Comissdes de Trabalho,
Administragcdo e Servi¢co Publico e de Financas e Tributacdo, obtendo em ambas
pareceres pela aprovag¢do da matéria.

Compete, pois, a esta Comissdo de Constituicao e Justica e
de Redacdo apreciar a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da
proposicéo, nos termos do art. 54 do Regimento Interno.

E o relatério.



[I-VOTO DO RELATOR

Quanto a constitucionalidade formal e material do projeto,
nao vislumbramos qualquer obstaculo ao seu prosseguimento, eis que se trata de
matéria de competéncia da Unido, de iniciativa do préprio Ministério Publico,
conforme preceitua o art. 127, 8§ 2°, da Constituicdo Federal.

No que tange a juridicidade e técnica legislativa também
nao ha reparos a serem feitos.

Pelo exposto, manifesto meu voto pela constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n°® 6.028, de 2001.

Sala da Comissao, em de de 2003 .

Deputado VICENTE ARRUDA
Relator
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